
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de

Lei. 

Estratégia 18.XX. Acrescenta-se a Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  18.XX.  Garantir  recursos  públicos,  nos  orçamentos  das

instituições públicas de ensino superior, para políticas de acesso, permanência e

aprendizagem  de  estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do

desenvolvimento  (TGD),  transtorno  do  espectro  autista,  altas  habilidades/

superdotação,  negros,  povos originários,  povos tradicionais  ,  das águas e da

floresta,  de  baixa  renda,  inclusive  egressos  de  EJA,  minorias  historicamente

excluídas  como  LGBTQIAPN+,  migrantes,  entre  outros  grupos  sociais

vulneráveis, tanto na graduação quanto na pós-graduação.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Ancorada nas discussões da CONAE 2024, que estão consolidadas no Documento

Final PNE 2024/2034, esta proposição está referendada na estratégia 1.41 (item

1134) desse documento; trata-se de garantir  acessos, permanências e sucessos

dos vários grupos sociais mencionados, como forma de se ampliar  a efetivação do

artigo  205  da  Constituição  Federal  de  1988,  que  preceitua  que o  pleno

desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  sua

qualificação para o trabalho são direitos, portanto de todos.

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção

de seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE,

CNTE, Mieib, MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB,

IDDH, Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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